
ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEIA LEGISLATVA 

DE UTADO ESTADUAL DR. JENILSON LEITE 

INDICAçAO No  /2135 /2019. 

Indico a Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, corn fuicro no artigo 

169, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, que seja encaminhado ao Governo do 

Estado do Acre, para que a Secretarla de Estado de SaUde do Acre - SESACRE realize a 

aquisiçao de urn Carrinho de Emergencia para a sala de Neurocirurgia do Centro Cinirgico 

do Pronto Socorro-HUERB. 

JUSTIFICATIVA 

0 carrinho de emergência é urn mOvel hospitalar, que recebe esse nome justamente por ter 

como funcão armazenar medicamentos, equipamentos e soros que uma emergéncia exige dos 

agravamentos de caráter emergencial que urn paciente de UTI pode precisar. Informamos ainda 

que os do no Hospital já tern aproximadamente 20 anos de uso. 

Ciente de todos os problemas que a saUde acreana enfrenta, estamos apresentando essa 
indicação para que a situação mude. Ocorre que hoje se encontra em uma situacâo precâria, falta 
de insumos e equiparnentos básicos para atender de maneira digna e eficiente as pessoas que 
precisam. 

Sala das SessOes Deputado Francisco Cartaxo. 
25 de novembro de 2019. 
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Deputado Estadual 
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